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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 54.839, DE 05 DE JULHO DE 2024

Dispõe  sobre  exoneração  de
Assessor  de  Gabinete  I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a partir de 05 de julho de 2024, a
Senhora  GISELLE  FERNANDA  PAPANI  DA  SILVA,
portadora do RG n.º 28.015.202-4, do cargo de Assessor de
Gabinete I, nomeada através da Portaria n.º 52.745, de 16
de novembro de 2022.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 05 de julho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05
de julho de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.840, DE 05 DE JULHO DE 2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
Assessor  de  Gabinete  II.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 05 de julho de 2024, GISELLE
FERNANDA PAPANI  DA SILVA,  portadora  do  R.G.  n.º
28.015.202-4, para, em Comissão, exercer as funções do
cargo de Assessor de Gabinete II, constante dos anexos da
Lei Complementar n.º 211, de 15 de agosto de 2018, e suas
alterações, fazendo jus aos vencimentos mensais e demais
vantagens do cargo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 05 de julho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05
de julho de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DO  MUNICÍPIO  DE  OLÍMPIA.
Contratada:  DARE  CONSTRUÇÕES  E  OBRAS  LTDA-ME.
Objeto:  Contratação  de  Empresa  especializada  com
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos,
para “Execução de desvio do interceptor de Esgoto da ETE
“Olhos  D’Água”,  em  trecho  de  aproximadamente  300
metros, com diâmetro nominal de 800 mm, de acordo com
Memoriais,  Planilha  Orçamentária,  cronograma  físico
financeiro e Projetos executivos em anexo, a fim de atender
as necessidades da Superintendência de Água e Esgoto da
Estância Turística do Município de Olímpia – SP (DAEMO).
Origem:  Tomada  de  Preços  Nº  01/2023.  Contrato  nº.
18/2023. Processo Administrativo Nº 33/2023. Suspensão
contratual.  Data  de  assinatura:  05/04/2024.  Vigência:
03/07/2024. Olímpia. Raquel Cristiane Navarini – Liquidante
– DAEMO.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 78/2024
Objeto:  Contratação  de  serviços  de  diárias  de

controlador  de acesso para  atender  às  necessidades da
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento
das propostas até dia  26/07/2024 às 08h30.  Disputa às
09h00  do  dia  26/07/2024.  Tel.:(17)  3279-3274.  site:
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 05 de Julho
de 2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

Aviso de Retomada de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 32/2024

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de
serviços relacionados a conservação do Município e manejo
de  resíduos  sólidos,  para  atender  as  necessidades  da
Prefe i tura  Munic ipal  da  Estância  Tur íst ica  de
Olímpia/SP.Fica designado o dia 11/07/2024 às 09h, para
retomada  da  sessão  do  procedimento  licitatório  em
r e f e r ê n c i a .  T e l . :  ( 1 7 )  3 2 7 9 - 3 2 7 4 .  s i t e :
www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 05 de julho de 2024.

Rodrigo Gonçalves de Jesus
Pregoeiro

...........................................................................................................
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DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Quarta-feira, 10 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1724 Página 3 de 9

Município de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Quarta-feira, 10 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1724 Página 4 de 9

Município de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Quarta-feira, 10 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1724 Página 5 de 9

Município de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Outros Atos
Outros Atos
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 - COM
BASE NO ARTIGO 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021

E NO ARTIGO 34 DA RESOLUÇÃO Nº 217/2023.
A  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de

Olímpia,  por  meio do seu presidente,  avisa a todos os
interessados, em observância ao § 3º, do Artigo 75, da Lei
nº 14.133/2021 e ao § 2º, do Artigo 34, da Resolução nº
2 1 7 / 2 0 2 3  ( L i n k  d e  A c e s s o  R e s o l u ç ã o :
https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-
2023), que realizará Processo de Dispensa de Licitação para
a  prestação  de  serviços  de  recarga  de  extintores
para a Câmara Municipal  da Estância Turística de
Olímpia,  conforme condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

Eventuais interessados poderão apresentar Propostas
de  Preços,  a  contar  desta  publicação,  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br ou mediante protocolo
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Olímpia, na
Avenida  Aurora  Forti  Neves,  867,  Patrimônio  São  João
Batista, CEP 15400-057, Olímpia/SP, de segunda a sexta-
feira das 08h às 12h, em dias úteis, até o horário da data
limite, conforme Ato da Mesa nº 04/2024.

De  maneira  concomitante,  está  sendo  realizada
pesquisa  de  preços  diretamente  com  fornecedores  na
forma da lei, sendo que, ao final, será analisada a proposta
mais  vantajosa  dentre  as  apresentadas  na  referida
pesquisa, as enviadas por e-mail e as que forem entregues
diretamente no Setor de Licitação da Câmara Municipal de
Olímpia.

Limite  para  a  apresentação  da  Proposta  de
Preço: dia 18/07/2024 às 12h, conforme Ato da Mesa
nº 04/2024.

O Termo de Referência estará disponível no sítio oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O l í m p i a
https://www.camaraolimpia.sp.gov.br/Home/SiteElicita,  no
sítio do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_prop
osta&pagina=1  ou  mediante  requerimento  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas, em dia úteis,
no  Setor  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Olímpia,
situado na Avenida Aurora Forti Neves, 867, Patrimônio São
João  Batista,  CEP  15400-057,  Olímpia/SP,  de  segunda  a
sexta-feira  das  08h  às  12h,  conforme  Ato  da  Mesa  nº
04/2024, pelo e-mail dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br ou
pelo telefone (17) 3279-3999.

Olímpia, 10 de julho de 2024.
RENATO BARRERA SOBRINHO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação
Edital - Convocação

CONVOCAÇÃO
Considerando  que  o  1º  colocado  da  l ista  de

Classificação  Especial  para  o  cargo  de  Agente  Legislativo
apresentou  previamente  Declaração  de  Desistência  de
Vaga;

RENATO  BARRERA  SOBRINHO,  Presidente  da
Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, no uso
de suas atribuições legais, CONVOCA, em decorrência de
Concurso Público 01/2022, homologado em 15 de junho de
2022, o candidato abaixo relacionado, para a apresentação
dos documentos e a comprovação dos requisitos básicos
exigidos no respectivo Edital.

CLASSIFICAÇÃO
GERAL

NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO CARGO

5º GABRIEL TOMAZELI PENARIOL 49.823.450-2 -
SSP/SP

AGENTE LEGISLATIVO

O candidato convocado deverá comparecer à Seção de
Recursos  Humanos  da  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Olímpia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar  da  data  de  publicação  desta  convocação,  para
manifestação de interesse e entrega dos documentos.

Nos termos dos itens 13.1 a 13.4 do Capítulo XIII do
Edital do Concurso, a contratação será caracterizada em
até  05  (cinco)  dias  úteis  após  o  atendimento  desta
convocação  e  obedecerá  à  ordem  de  classificação  dos
candidatos,  de  acordo com as  necessidades  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia e atendidas as
normas  do  mencionado  Edital,  sendo  que,  deverão  ser
comprovadas as condições necessárias para a contratação,
mediante entrega dos devidos documentos, observados os
termos do item 2.3 do Capítulo II  – DAS INSCRIÇÕES do
Edital do Concurso.

O convocado deverá comprovar as condições abaixo
elencadas:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das
prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e
demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos de idade;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as

obrigações militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) não registrar antecedentes criminais;
g)  ter  aptidão física  e  mental  para  o  exercício  das

atribuições  do  cargo,  comprovada  em  exame  médico
admissional;

h) não ter sofrido – quando do exercício de cargo ou
função pública – demissão a bem do serviço público, por
justa causa ou possuir quaisquer penalidades, inclusive por
meio de processo administrativo ou disciplinar;

i) comprovar ter exercido efetivamente a condição de
jurado por  meio  da entrega da correspondente  certidão

https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-2023
https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-2023
mailto:dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br
https://www.camaraolimpia.sp.gov.br/Home/SiteElicita
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
mailto:dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br
mailto:dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br
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(somente se o candidato declarou essa condição em sua
ficha de inscrição deste Concurso Público);

j) estar ciente de que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Olímpia poderá (se julgar necessário) solicitar a
entrega de outros documentos.

O candidato deverá ainda apresentar cópias e originais
dos seguintes documentos:

a) RG
b) CPF e comprovante de regularidade
c) Foto 3x4
d) Carteira De Trabalho
e) Título De Eleitor e comprovante de quitação eleitoral
f) Carteira De Habilitação
g) Se Casado: Certidão De Casamento
h) Comprovante Atual De Endereço
i)  Se  Possuir  Dependentes,  Certidão De Nascimento

dos mesmos
j) Declaração De Bens Atualizada
k) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP
l)  Certificado  de  conclusão  de  ensino  exigido  para  o

cargo  e  histórico  escolar
Apresentada toda documentação supra e  estando o

candidato  com a  documentação  regular,  o  mesmo será
encaminhado ao Setor de Perícias Médicas para avaliação e
emissão do Laudo Médico Pericial.

Fica  expressamente  definido  que,  caso  o  convocado
não  tenha  interesse  na  anuência,  deverá  comparecer  à
Seção de Recursos Humanos desta Câmara Municipal para
assinatura do Termo de Desistência ou enviar o Termo de
D e s i s t ê n c i a  a s s i n a d o  p a r a  o  e - m a i l
recursoshumanos@camaraolimpia.sp.gov.br.  Na  ausência
desta  manifestação,  o  não  comparecimento  dentro  do
prazo supra mencionado (prazo de apresentação e entrega
dos documentos),  presumir-se-á desinteresse,  permitindo
que  o  próximo  candidato  da  lista  de  classificados  seja
convocado  para  anuência  da  respectiva  vaga.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, 10
de julho de 2024.

RENATO BARRERA SOBRINHO
PRESIDENTE

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1297/2024

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  efetivo.

A  Mesa  da  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Olímpia,  Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc,-,-,-,-,-,-,

Exonera, a pedido, a partir de 10 de julho de 2024, o
Senhor Vinicius da Silva Araújo, portador da Matrícula nº
457.1, nomeado através da Portaria nº 1203, de 22 de maio

de 2023, para exercer o cargo efetivo de Agente Legislativo
desta Câmara Municipal.

Registre e publique.
Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em

10 de julho de 2024.
Renato Barrera Sobrinho

Presidente
Marcio Henrique Eiti Iquegami Hélio Lisse Júnior
Vice-Presidente Primeiro Secretário

Heliton de Souza
Segundo Secretário

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 10 de julho
de 2024.

Ricardo Henrique de Arruda
Diretor Legislativo

...........................................................................................................
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